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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 023/2021. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2021 

 

PREÂMBULO 

 

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de maio de 2021, na sede da Prefeitura Municipal de 

Ibatiba-ES, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de Preços, conforme 

deliberação da Ata do Pregão Presencial nº 021/2021 do respectivo resultado homologado, 

publicado em 28/05/2021, que vai assinada pelo Prefeito do Município de Ibatiba e pelo 

representante legal da licitante classificado para Registro de Preços, qualificado e relacionado 

abaixo, a qual será regida pelas regras e condições constantes do Processo Licitatório em 

epigrafe e nesta Ata de Registro de Preços. 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, 

com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, nesta cidade, CEP: 29.395-000, neste ato 

representado pelo Prefeito, o Senhor LUCIANO MIRANDA SALGADO, brasileiro, casado, 

portador do CPF nº 093.634.497-00, residente e domiciliado nesta cidade de Ibatiba-ES, 

adiante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS e 

de outro lado, a Empresa EM VIDA ASSISTÊNCIAL LTDA, CNPJ nº 15.019.153/0030-92, 

com sede à Rua Cantídio Roberto de Moraes, 72, Bairro Novo Horizonte, Ibatiba-ES,  CEP 

29.395-000, telefone (28) 3543-1867, e-mail: finanservicospostumos@gmail.com 

funerariaibatiba@gmail.com , representada pelo Sr. WILSON DOS SANTOS JUNIOR, 

brasileiro, casado, residente e domiciliado em Ibatiba-ES, RG nº 11220749 SSP/MG e CPF nº 

074.662.986-99 doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIA PRESTADORA 

DE SERVIÇOS, com base no Processo de Licitação nº 023/2021, Pregão para Registro de 

Preços nº 021/2021, e de conformidade com Lei Federal nº 10.520/02; Lei Federal nº 8.666/93 

e suas alterações posteriores e Lei Complementar nº 123/2006, observadas as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de serviços de auxílio funeral, 

compreendendo a aquisição de urnas mortuárias, coroas, preparação e translado 

intermunicipal de corpos, para atendimento à população carente do Município de Ibatiba-ES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR 

 

2.1. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 263.100,00 (duzentos e 

sessenta e três mil e cem reais), correspondente aos itens descritos na planilha em anexo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO 

 

3.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato que possivelmente 

possam surgir da presente solicitação, a Secretaria solicitante realizará o acompanhamento, 
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bem como, a fiscalização da execução do Compromisso de Prestação de Serviço e/ou 

Instrumento Contratual. 

 

3.2. A Fiscalização será ampla e irrestrita, tendo como fiscal a Servidora Pública Municipal 

Sra. Clair Rodrigues Miranda, ocupante do Cargo de Chefe de Departamento de Ação Social, 

matrícula nº 025294, especialmente designada pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social para esta finalidade. 

 

3.3. Não obstante a Empresa Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução 

de todos os serviços, a Contratante reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, IMPRORROGÁVEL, conforme dispõe o Decreto Federal nº 

7.892/2013. 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÃO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

 

5.1. Durante o prazo de validade deste compromisso, a Compromissária Prestadora de 

Serviços estará obrigada a executar os serviços para o Município, sempre que por ele for 

exigido, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas no Termo de 

Referência e Anexo I deste Compromisso. 

  

CLÁUSULA SEXTA – VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS  

 

6.1. O Município de Ibatiba-ES poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar com 

outros fornecedores os serviços objeto do presente compromisso, vedada, todavia, qualquer 

contratação destes por preços superiores aos que poderiam ser obtidos da Compromissária 

Prestadora de Serviços. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

7.1.  Os serviços funerários serão requisitados de acordo com a demanda da Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

 

7.2. A execução dos serviços funerários deverá ser iniciada no prazo máximo de 01 (uma) 

hora após o recebimento da Ordem de Serviço; 

 

7.3. Os serviços, exceto o translado dos corpos cujo prazo de execução está ligado 

diretamente à distância, deverão ser concluídos em no máximo 05 (cinco) horas, contados à 

partir do recebimento da Ordem de Serviço; 

 



 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA  
         Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – CNPJ: 27.744.150/0001-66 

IBATIBA - ES 
 

7.4. Os serviços deverão ser executados no estabelecimento da Contratada, em 

conformidade com as especificações descritas no Anexo I deste Edital, sendo de 

responsabilidade desta todo e quaisquer procedimento relativo à prestação dos serviços;  

 

7.5. A empresa deverá disponibilizar funcionários/colaboradores para prestação dos serviços 

dentro do prazo supracitado, podendo o Município emitir mais de uma ordem de serviço ao 

mesmo tempo, ocasião em que a empresa DEVERÁ disponibilizar pessoal para cada serviço 

solicitado, não será admitido em hipótese alguma que o Município fique à mercê da execução 

de um serviço para iniciar o outro, ou seja, ordens de serviços emitidas simultaneamente 

DEVERÃO ser executadas também simultaneamente por funcionários/colaboradores 

distintos; 

 

7.6. Os serviços serão acompanhados e fiscalizados pela Contratante, através da Secretaria 

de Assistência Social, sendo que os mesmos poderão ser aceitos ou rejeitados, conforme a 

sua correta ou incorreta execução e as eventuais falhas e/ou ocorrências apresentadas 

deverão ser prontamente corrigidas pela Contratada, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis;  

 

7.7. O transporte, os materiais e a preparação do corpo correrão por conta exclusiva da 

Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente;  

 

7.8. Deverão ser atendidas pela Contratada, além das determinações da fiscalização da 

Contratante, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas;  

 

7.9. A Contratada deverá no tocante a execução do objeto, obedecer rigorosamente todas as 

disposições legais pertinentes; 

  

7.10. No tocante aos materiais a serem utilizados na prestação dos serviços, fica 

expressamente definido que os mesmos deverão ser de primeira qualidade, devendo os 

corpos serem preparados com flores de acordo com o estabelecido no Anexo I deste Edital; 

 

7.11. A Contratada deverá assumir integral e exclusivamente a responsabilidade por todos os 

atos e consequências provenientes da execução do serviço;  

 

7.12. A Contratada deverá cumprir obrigatoriamente o prazo e as solicitações da Secretaria 

Municipal de Assistência Social; 

 

7.13. Os serviços de translado do corpo serão realizados do ponto em que ele (o corpo) se 

encontrar até a sede da contratada, para que posteriormente se faça a preparação do 

mesmo. 

 

7.14. Executado os serviços, esses serão recebidos: 

 

7.14.1. Provisoriamente – pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos serviços com as especificações e na forma 

estabelecida no Anexo I deste Edital; 
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7.14.2. Definitivamente – pela Secretaria Municipal de Assistência Social, após a verificação 

da qualidade e quantidade dos serviços e consequente aceitação, o qual se dará mediante 

recibo (atesto) aposto no próprio documento de cobrança, ou por meio de termo de 

recebimento, e na forma estabelecida no Anexo I deste Edital. 

 

7.15. A Contratada se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 

materiais empregados ou da execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ORDENS DE SERVIÇO E/OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

8.1. As ordens de serviços e/ou instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula 

antecedente serão consideradas, para todos os fins de direito, contratos acessórios ao 

presente compromisso. 

 

CLÁUSULA NONA – CONVOCAÇÃO 

 

9.1. Será facultado ao Município convocar a Compromissária Prestadora de Serviços para 

aperfeiçoar tantos contratos acessórios de prestação de serviços quantos forem necessárias 

para o atendimento de suas necessidades, respeitado o disposto na Cláusula Sexta. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – NÃO COMPARECIMENTO 

 

10.1. O não comparecimento injustificado da Compromissária Prestadora de Serviços para o 

aperfeiçoamento do contrato acessório de prestação de serviços será considerado como fato 

qualificador da inexecução total do presente compromisso, para os fins previstos na 

legislação em vigor e na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Compromissária Prestadora de 

Serviços, mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota 

Fiscal, devendo conter no corpo da mesma a descrição do Objeto, número do Banco, Agência 

e Conta Bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos 

serviços, desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e 

não haja fato impeditivo imputável a Compromissária Prestadora de Serviços. 

  

11.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento 

será sustado para que a Compromissária Prestadora de Serviços tome as medidas 

necessárias, passando o prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação 

das mesmas. 

 

11.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para 

fins de atendimento das condições de pagamento. 

 

11.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal, a apresentação 

dos seguintes documentos: 
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11.4.1. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 

Dívida Ativa da União e Receita Federal), abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991; 

 

11.4.2. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

 

11.4.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

11.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

11.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado 

e em fase de adimplemento; 

 

11.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, 

correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

11.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

11.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Prestadora de 

Serviços enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

11.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

 

11.8. O Gestor da Ata de Registro de Preços poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos 

e contribuições sobre todos os pagamentos à contratada. 

 

11.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

 

12.1. Durante a vigência deste compromisso, os preços serão fixos e passíveis de 

recomposição e reajuste, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do Inciso II do Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, respectivamente, ou 

de redução dos preços praticados no Mercado. 

 

12.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Compromissária 

Prestadora de Serviços poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal 

endereçado ao Município de Ibatiba-ES, instruído com documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de 
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compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, 

matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 

12.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do Inciso II do 

Art. 65, bem como, § 8º do Art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 

poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 

 

12.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

compromisso e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a 

Compromissária Prestadora de Serviços será convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a 

alteração, por aditamento, do preço contratado, sendo que o novo preço fixado será válido a 

partir da publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. Não será admitida, a qualquer título, a subcontratação de terceiros pela Compromissária 

Prestadora de Serviços, sem a autorização expressa do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PENALIDADES 

 

14.1. Nos termos do Art. 86 da Lei nº 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 

cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado na 

prestação dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

 

14.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a Compromissária Prestadora de Serviços ficará sujeita 

às seguintes penalidades nos termos do Art. 87 da Lei nº 8.666/93: 

14.2.1. Advertência;  

14.2.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

14.2.3. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.2.5. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais. 

14.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 

competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 

fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  
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14.4. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 

conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 

judicialmente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EFICÁCIA E PUBLICIDADE 

 

15.1. A presente Ata de Registro de Preços só terá eficácia depois de aprovado pela 

autoridade competente e após a publicação de seu extrato no órgão oficial. 

 

15.2. Incumbirá ao Município de Ibatiba-ES providenciar, às suas expensas, a publicação do 

extrato Ata de Registro de Preços no Órgão Oficial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 

16.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se, para efeitos obrigacionais, tanto ao 

Edital da Licitação na modalidade Pregão para o Registro de Preços Nº 021/2021, quanto às 

propostas nela adjudicadas, devendo seus termos e condições serem considerados como 

partes integrantes do presente compromisso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. Para todas as questões pertinentes ao presente Compromisso de Prestação de 

Serviços, o Foro será o da Comarca do Município de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente Compromisso de 

Prestação de Serviços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com 02 (duas) testemunhas 

instrumentárias para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Município de Ibatiba-ES, 28 de maio de 2021. 

 

 

 

 

   ___________________________________      ___________________________________ 

         LUCIANO MIRANDA SALGADO                         EM VIDA ASSISTENCIAL LTDA                         

                          Prefeito                                                    CNPJ: 15.019.153/0030-92 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome:____________________________________ CPF: 

 

2) Nome:____________________________________ CPF: 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Termo Nº 001310/2021

Empresa:  EM VIDA ASSISTENCIAL LTDA

CNPJ:  15.019.153/0030-92

Endereço:  RUA CANTÍDIO ROBERTO DE MORAES, 72 - NOVO HORIZONTE - IBATIBA - ES - CEP: 29395000

Pregão Presencial Nº 000021/2021

Processo: 000023 / 2021

ANEXO I - TERMO Nº 001310/2021

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeLote Marca

00001925

SERVIÇO FUNERÁRIO COMPLETO
completo com paramentação – tamanho adulto
descrição: serviço funerário completo com
paramentação (preparo do corpo) para até 24
horas, velório e sepultamento, auxiliar a família
quanto à liberação do corpo em hospital, instituto
médico legal (iml) ou onde se fizer necessário;
auxiliar a família na emissão da certidão de óbito,
com fornecimento de urna funerária tamanho adulto
(medidas conforme a necessidade) intermediária em
madeira e duratex, modelo sextavado, varão de 06
(seis) alças duras com 04 (quatro) chavetas de
ferro (na cor dourada ou prateada), com
acabamento externo em alto brilho, véu e
travesseiro fixo e com suporte para uma (quando
necessário): 01 (uma) cora de flores desidratadas
com faixa branca em tecido cetim.

133.000,0070,000 1.900,000UNID00001

00001925

SERVIÇO FUNERÁRIO COMPLETO
com paramentação – tamanho infantil
descrição: serviço funerário completo com
paramentação (preparo do corpo) para até 24
horas, velório e sepultamento, auxiliar a família
quanto a liberação do corpo em hospital, instituto
médico legal (iml) ou onde se fizer necessário;
auxiliar a família na emissão da certidão de óbito,
com fornecimento de urna funerária tamanho infantil
(medidas conforme a necessidade) intermediária em
madeira e duratex, modelo sextavado, varão de 06
(seis) alças duras com 04 (quatro) chavetas de
ferro (na cor dourada ou prateada), com
acabamento externo em alto brilho (cor branco), véu
e travesseiro fixo e com suporte para uma (quando
necessário): 01(uma) cora de flores desidratadas
com faixa branca em tecido cetim.

45.000,0030,000 1.500,000UNID00001

00001926

TRANSLADO
com 01 (um)  cadáver e 01 (um) acompanhante
descrição: translado do cadáver e 01 (um)
acompanhante por via terrestre com veículo
equipado com as exigências da legislação vigente,
num total de 400km (quatrocentos quilômetros)
distantes da sede do município de ibatiba es.

85.100,0023.000,000 3,700KM00001

263.100,00
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